
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAüLO

PORCARIA.NS 2.077/87

M 30 de Junho da 1,987•

0 DR, .SLSüT'áRIO BRUNO MALERBA PILHO, 
Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atr^ 

iDuições legais:

RESOLVE

Conceder 10 (dez) dias de férias, re 

lativas ao período de 26 de Março de 1.985 à 25 de Março do 1,986, 
ao seguinte servidor, no período abaixo:

JOSá ALVES DE OLIVEIRA 

Da 06 de Julho à 15 de JifLho de 1.987,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 30 de Junho de 1,987,

DR, ELEÜTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 30 de Junho de 1,987,
S"'-
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Coordenadora do Serv. Administrativo


